
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 159 / 2026 - PROGEP (11.08)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Parnaíba-PI, 18 de março de 2026.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 123, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar,
considerando o Processo n° 23855.001337/2026-78, resolve: 
 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria PROGEP nº155, de 16 de março de 2026
publicada no Boletim de Serviço, Ano VII - Nº 50, de 18 de março de 2026.
 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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